LEI Nº 2.839/91

ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 1º, DA LEI 1.966/84

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - A Lei nº 1.966/84, em seu artigo 1º, passa a vigorar som a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica denominada de Travessa “CÂNDIDO PORTINARI”, o atual Beco Dona Queta, que inicia na Ataualpa Maciel passando entre as quadras 20, 36 e 37, terminando na rua dos Abaetés, do bairro Rosário, trecho também conhecido como Rua do Cerrado”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de agosto de 1991.

ANTONIO DO VALLE RAMOS – Prefeito Municipal

